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DELIBERAÇÃO Nº 003 – 09/02/2009 
 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

• o disposto na Portaria GM/MS nº 336 de 19/02/2002 e na Portaria SAS/MS nº 189 de 

22/03/2002, republicada em 02/09/2002; 

• solicitação do município de Paranavaí para alteração do CAPS atualmente em 

funcionamento no município, do Tipo I para o Tipo II;  

• parecer favorável da área técnica da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (Divisão 

de Saúde Mental/DEAR/SPP).  

 

 

APROVA “ad Referendum” a alteração do Centro de Atenção Psicossocial, do município de 

Paranavaí, da Modalidade I para a Modalidade II.  

 

 

 
Gilberto Berguio Martin   
Coordenador Estadual  
 
 
 


